
COMUTRAN 

Comissão Municipal De Trânsito 

Taquaritinga, 29 de Junho de 2022. 

Ofício n° 030/2022. 

Assunto: Resposta ao oficio 299/2022. 

Vimos por meio deste, responder ao Ofício n° 299/2022- Requerimento 
n° 116/2022, da Câmara Municipal de Taquaritinga, do Sr. Juninho Prevideili 
(vereador), enviado à COMUTRAN em 28/06/2022, solicitando vaga de 

estacionamento aos Portadores de Autismo. De acordo com o Conselho 

Nacional de Trânsito (CONTRAN), que define e regulamenta o CTB (código de 
trânsito brasileiro), o mesmo não permite e não requlamenta tal vaqa 
específica sendo os portadores de Transtornos do Espectro Autisma, 

enquadrados nas vagas de deficier.tes já ex';tentc no município, desde que 
possua o Cartão de autorização para tal, emitino pela COMUTRAN, segue anexo 
a Resolução do Contran que regulamenta as áreas de estacionamento 
especifico de veículos, bem como o capítulo V, determinando os critérios para 
vaga de Deficientes. 

Sendo o que me cumpre, reitero protestos de estima e consideração, 

e 

CLAUré MIR 	IÀOBASSO 

ETOR COM'JÏitAN) 

limo Sr. Vereador Juninho Previdelli 

Câmara Municipal de Taquaritinga - SP 



O Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), no uso da competência que lhe 
conferem os incisos 1 e Xl do ai. 12 da Lei n2  9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com base no que consta nos 
autos do processo administrativo nQ 80000.113319/2016-17, 

Resolve: 

CAPÍTULO 1 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Ai. 12  Esta Resolução define e regulamenta as áreas de segurança e de 
estacionamentos específicos de veículos. 

Ai. 22  As áreas destinadas ao estacionamento específico regulamentado em via 
pública aberta à circulação, devem ser estabelecidas e regulamentadas pelo órgão 
ou entidade executiva de trânsito com circunscrição sobre a via, nos termos desta 
Resolução. 

Ai. 3Q Para efeito desta Resolução são definidas as seguintes áreas de 
estacionamentos específicos: 

- área de estacionamento para veículo de aluguel é a parte da via sinalizada para 
o estacionamento exclusivo de veículos de categoria de aluguel que prestam 
serviços públicos mediante concessão, permissão ou autorização do poder 
concedente; 

II - área de estacionamento para veículo de pessoa com deficiência é a parte da 
via sinalizada para o estacionamento de veículo conduzido por, ou que transporte. 
pessoa com deficiência com comprometimento de mobilidade, devidamente 
identificado pela credencial de que trata o Capitulo V desta Resolução: 

III - área de estacionamento para veículo de pessoa idosa é a parte da via 
sinalizada para o estacionamento de veículo conduzido por, ou que transporte, 
pessoa idosa, devidamente identificado pela credencial de que trata o Capítulo V 
desta Resolução: 

IV - área de estacionamento para a operação de carga e descarga é a parte da via 
sinalizada para este fim, conforme definido no Anexo 1 do CTB: 

V - área de estacionamento de ambulância é a parte da via sinalizada, próxima a 
hospitais, centros de atendimentos de emergência e locais estratégicos, para o 
estacionamento exclusivo de ambulâncias devidamente identificadas; 

VI - área de estacionamento rotativo é a parte da via sinalizada para o 
estacionamento de veículos, gratuito ou pago, regulamentado para um período 
determinado pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via; 

VII - área de estacionamento de curta duração é a parte da via sinalizada para 
estacionamento não pago, com uso obrigatório do pisca-alerta ativado, em período 
de tempo determinado e regulamentado de até 30 minutos: 

VIII - área de estacionamento de viaturas policiais é a parte da via sinalizada, 
limitada à testada das instituições de segurança pública, para o estacionamento 
exclusivo de viaturas policiais devidamente caracterizadas; e 

IX - área de estacionamento de veículos elétricos é a parte da via sinalizada para o 
uso de veículos com propulsão elétrica dotado de 



dispositivo plug-in para conexão à rede elétrica, exclusivamente durante o período 
de recarga. 

Art. 49  As áreas de estacionamento previstas no art 32  devem ser sinalizadas 
conforme padrões e critérios estabelecidos pelo CONTRAN. 

Art 5Q Não serão regulamentadas as áreas de estacionamento específico 
previstas nos incisos II, IV, V e VIII do art. 30  desta Resolução, quando a edificação 
dispuser de área de estacionamento interna e/ou não atender ao disposto no art. 
93 do C TB. 

CAPÍTULO V DAS CREDENCIAIS PARA ESTACIONAMENTO EM VAGAS DE 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DE PESSOAS IDOSAS 

Art. 11. É obrigatório o uso da credencial do beneficiário para o estacionamento 
nas vagas reservadas das quais trata este Capítulo. 

Art. 12. A credencial deve ser emitida pelo órgão ou entidade executivo de trânsito 
do Município de domicilio da pessoa com deficiência com comprometimento de 
mobilidade ou da pessoa idosa e terá validade em todo o território nacional. 

Parágrafo único. Caso o Município ainda não esteja integrado ao Sistema Nacional 
de Trânsito (SNT), a credencial será expedida pelo órgão ou entidade executiva de 
trânsito do respectivo Estado ou do Distrito Federal. 

Art. 13. A credencial deve ser emitida conforme modelos constantes no Anexo IV e 
terá validade: 

- de cinco anos, no caso de pessoa idosa ou de pessoa com deficiência com 
comprometimento de mobilidade permanente; ou 

II - indicada pelo médico, no caso de pessoa com deficiência com 
comprometimento de mobilidade temporária, não excedendo um ano. 

Art. 14. A credencial terá validade somente quando utilizada: 

- no original; 

II - dentro do período de validade; 

III - para transporte do beneficiário; e 

IV - no painel do veículo com a frente voltada para cima. 

Parágrafo único. Mediante autorização do Município, a credencial de 
estacionamento em formato digital será expedida pelo órgão máximo executivo de 
trânsito da União, devendo ser impressa pelo usuário. 

Art. 15. A credencial deve ser apresentada à autoridade de trânsito ou aos seus 
agentes. sempre que solicitada. 

Art. 16. A credencial pode ser recolhida pela autoridade de trânsito ou por seus 
agentes, quando: 

- não utilizada para o transporte do beneficiário; 



II - não utilizada em sua via original, sendo vedado o uso de cópias ou 
reproduções de qualquer espécie; 

III - utilizada com rasura ou qualquer forma de alteração ou falsificação; ou 

IV - utilizada fora do prazo de validade. 

Art. 17. Constatada qualquer irregularidade no uso ou na emissão da credencial, o 
órgão ou entidade executivo de trânsito responsável por sua emissão poderá, a 
qualquer tempo, suspender ou cassar a credencial, assegurado o devido processo 
legal, sem prejuízo de eventual responsabilidade criminal. 

Art. 18. A credencial não exime o beneficiário do pagamento de cobranças em 
estacionamento rotativo pago, em estabelecimentos privados de uso coletivo, entre 
outros. 


